
Ofício 058/2025

De: Gabinete J. - DL

Para: Gabinete _Prefeitura_MUNICÍPIO DE ALVARES MACHADO

Data: 14/05/2025 às 09:58:06

Setores envolvidos:

DL

Matérias legislativas resultantes da 15ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Álvares

Machado, realizada em 13 de maio de 2025.

 

Ao Excelentíssimo Senhor

Luiz Francisco Boigues

Prefeito de Álvares Machado

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos para apreciação de Vossa Excelência as matérias legislativas
resultantes da 15ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Álvares Machado, realizada em 13 de maio de
2025.

Data Fim Prazo: 04/06/2025

Matérias Legislativas Vinculadas

Data Anexação: 14 de Maio de 2025
Matéria: Requerimento nº 112 de 2025
Ao Senhor Prefeito. Solicita a visita de engenheiro para avaliação técnica e providências quanto ao escoamento
inadequado de águas pluviais na Avenida das Américas, que têm invadido a residência de nº 1393, causando danos
à calçada e ao portão.

Data Anexação: 14 de Maio de 2025
Matéria: Requerimento nº 113 de 2025
Ao Senhor Prefeito. Solicita informações sobre a possibilidade de instalação de câmeras de segurança e colocação
de cadeados nos portões de entrada do Cemitério de Coronel Goulart.

Data Anexação: 14 de Maio de 2025
Matéria: Requerimento nº 114 de 2025
Ao Sr. Prefeito. Solicita estudo de viabilidade e possibilidade de instalação de redutor de velocidade nas ruas
Ascêncio Voltare, na altura do nº 85 e César Martins, na altura do nº 107, para maior segurança dos usuários da
academia ao ar livre existente nesta área.

Data Anexação: 14 de Maio de 2025
Matéria: Requerimento nº 115 de 2025
Ao Sr. Prefeito. Solicita informações sobre a suspensão do atendimento nas unidades básicas de saúde durante os
pontos facultativos, considerando tratar-se de serviço essencial e de grande demanda da população. Requer, ainda,
a apresentação da base legal que fundamenta tal medida.
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https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11009
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11010
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11011
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11012


Data Anexação: 14 de Maio de 2025
Matéria: Requerimento nº 116 de 2025
Ao Sr. Prefeito. Solicita a realização de estudo técnico de viabilidade, elaboração de projeto e execução de obra para
construção de ponte de concreto armado e recuperação da Estrada Limoeiro, interligando o Bairro Caravina, em
Presidente Prudente, à Chácara Paraíso, no Município de Álvares Machado, visando atender demandas de
mobilidade, escoamento da produção agropecuária e desenvolvimento regional.

Data Anexação: 14 de Maio de 2025
Matéria: Requerimento nº 117 de 2025
Ao Sr. Prefeito. Solicita o envio de notificação às empresas situadas no Distrito Industrial, especialmente nas Ruas
João Prado, Ascêncio Frutuoso e Álvaro Fernandes, para que realizem a limpeza das áreas no entorno de seus
estabelecimentos, em razão da presença de entulho e mato alto.

Data Anexação: 14 de Maio de 2025
Matéria: Requerimento nº 118 de 2025
Ao Sr. Prefeito. Reitera o Requerimento nº 70/2025 e solicita informações ao Executivo Municipal sobre a previsão de
conclusão do estudo e de implantação do transporte terceirizado para alunos da FATEC.
 

Atenciosamente,

 

Joel Nunes Almeida

Presidente

 

_

 Fabiane Maria de São José         

Assessora do Gabinete  da Presidência, de Relações Institucionais e de Gestão Legislativa.

 

Anexos:
ExpCM15_SO_25_PC001.pdf
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https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11013
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11015
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11016


CAMARA MUNICIPÀL DE ÁI.VÀRES MACH.ADO
Rua Monseühor Nakamura, 783. Cetrtro, Álvares Mâchado - SP' CEP t9l6GM9

( (18) 3271-13ll I E camaralaâlvaÍesmachâdo.so lee.br

?ôlot

Nos termos do Regimento lnterno desta casa Legislativa e após ouvido o Plenário,

REQUEIRO que seja encaminhado expediente ao Sr. Prefeito, solicitando a
rcalizaçáo de visita técnica por parte de um engenheiro da Prefeitura à residência de

no 1393, localizada na Avenida das Américas, com o ob.ietivo de avaliar e solucionar
problema recorrente relacionado ao escoamento inadequado de águas pluviais'

A moradora do referido imóvel, há '12 anos - desde que passou a residir no local -,
sofre com a invasáo de águas da via pública, provenientes de ambos os lados da

avenida, sempre que ocorrem chuvas. Essa situação tem provocado danos

Írequentes à calçada e ao portão de sua residência, além de gerar transtornos e

riscos à saúde, devido ao acúmulo de água e ao surgimento de larvas no local'

Diante da gravidade e da persistência do problema, solicita-se a análise técnica e, se

necessário: a adoção de medidas corretivas de infraestruturu paÍa garantir o
adequado escoamento da água da chuva, a fim de preservar a segurança e o bem-

estar da moradora e dos demais cidadâos que transitam pela área.

REQUERIMENTO NO 1 1 42025

Sala das Sessões, em 01 de maio de 2025.

NÉlA C OULART
Vereadora
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(,\J APROVAOO
() REJEITADO

15' S.O.,
EM í3 DE MAIO DE 2025.
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DÍGA NÀO ÀS DROG^S E À PEDOFILIA- DENUNCIE! ( I97 E I9O . PIANIõES 24h
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cÀIIARÀ MUNlelPÀL DE ÁtVÀREs MÀcItADo
Ruâ Mon§eÍhor Nakamurâ, 783, Centro, Álvares Machado - SP' CEP 19160-049

( (18) 3273-1331 I 
g camara{aalvaresmachado §o lee br

Nos termos do Regimento lnterno desta Casa Legislativa e após ouvido o P-lenário'

nÉôÚernO que seja encaminhado expediente ao Sr' Prefeito' solicitando

i"ãirrç0"..ábr" , possibilidade de instalaçáo de câmeras de monitoramento e

segurança, bem como a colocaçáo de caàeados nos portóes de entrada do

Cemitério de Coronel Goulart.

REQIJERIMENTO N' 1 1 3/2025

JUSTIFICATIVA:

Sala das Sessões, em 0'l de maio de 2025'

A presente solicitação se justiÍica diante de relatos de invasões que têm ocorrido

durante o período Áoturno, bem como da prática de atos de desrespeito aos entes

r"prftrOã. no local. Tais situações causam transtornos e sofrimento aos familiares'

além de comprometerem " 
s"gut"nç" e a dignidade do espaço público' A adoção

ãu. ,ÀoiO".' propostas visa 
-coibii essas açôes e garantir maior proteção ao

patrimônio e à memória dos que ali descansam'

í5â S.O.,
EM í3 DE MAIO DE 2025,

E

Ê k c(>àAPROVADo
il REJEITADO

DIGÂ NÁO ÀS DROGAS E À PEDOFÍLIA, DENUNCIE!
A dcnúncia podc ser anônima

t 197 e 190 - Plântões 24h

-l-

-i)-
naaffi..couLARr
Vereadora
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cÂIrÀ.BA MUNTcIpAL Df, ÁLVARBS llÀcuÀDo

REQUERIMENTO N" 1 1 tt/2025

Nos termos do Regimento lnterno desta Casa Legislativa e após ouvido o Plenário,
REQUEIRO que seja encaminhado expediente ao Senhor Prefeito Municipal,
solicitando a realização de estudo de viabilidade para a implantaçâo de redutor de
velocidade na Rua Ascênsio Voltare, nas proximidades do no 85, bem como na Rua
Cesar Martins, nas imediações do no 107.

JUSTIFICATIVA:

No trecho mencionado, encontra-se uma academia ao ar livre, frequentemente
utilizada por moradores da regíão, inclusive crianças e idosos. A presença constante
de pedestres no local, aliada ao tráfego de veículos em velocidade incompatível,
representa um potencial risco à segurança dos usuários. A implantação de redutores
de velocidade visa aumentar a segurança viária e prevenir acidentes, promovendo
um ambiente mais seguro e adequado para a prática de atividades físicas e o
convívio social.

Sala das Sessões, em 05 de maio de 2025.

4-,Jqn / Cl la c<^'
JOAO OA FARÍIIACIA
Vereador

í 5. s.o.,
E[ í3 DE MAIO DE 2025.

DENTE

,?í( ) APROVADO
( ) REJE]TAOO

DIGA NÃO ÀS DROGAS E À PEDOFILIA. DEIIT,INCIEI I I97 E I9O. PIANTôCS 24h
A denúncia podc seÍ úôdilnÀ

Rua Momeúor Nakamura 783, Csnao, Atvares Machado - SP, CEP 19160449.

t (l8) 3273-l33I I E camara,,ri,aharesmachado.sp.les.br
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cÀuÀR.§ MUNIcrp*l DE ÁLVÀRES ttÀcuÀDo
Rua Monseúor Na&amur4 783, Centm, Álvarss Machado * SP, CEP 19160-049

t (18) 3273-1331 IE camam .i ah aresmachado.so.lcs. br
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CÀMÀR]I MUNICTPAL. DE ÁLVÀRE§ MÀ.CHÀDO
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Álvares Machado SP,CEP 19160-049.

I (18) 1273-1331 I I cam3ra@lr4ç§trêçlads§pJcgI

REQUERIMENTO N' 1 1 5/2025

Nos termos do Regimento lnterno desta Casa Legislativa e após ouvido o Plenário,

REQUEIRO que seja encaminhado expediente ao Senhor Prefeito Municipal,

solicitando esclarecimentos sobre a suspensão do atendimênto nas unidades
básicas de saúde (postinhos) durante os dias de ponto facultativo,
considerando que se trata de um serviço essencial e de alta demanda por parte da
população.

Diante da relevância do atendimento básico de saúde e das frequentes
manifestações da comunidade sobre a falta de acesso nesses dias, é necessário

compreender:

1. Por que motivo os postinhos não funcionam durante os pontos
facultativos, mesmo prestando um serviço essencial à população;

2. Qual a base legal ou normativa que fundamenta a paralisação desses
atendimentos, especialmente em relação às determinações do ponto

facultativo no âmbito municipal.

o presente requerimento se justifica pela importância da continuidade dos serviços
públicos de saúde, bem como pelo princípio da eficiência na AdminisÚação Pública,
previsto no artigo 37 da Constituição Federal.

Sala das Sessôes, em 05 de maio de 2025.
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Vereador

o

Ç,l
?>

a-
d

1ús

Ç,,) APROVADO
(') REJETTADO

í 5. S.O.,
EM 13 DE MAIO DE 2025.

DIGA NÀO ÀS DROGAS E À PEDOFILTA. DENUNCIE! t I97 E I90 - PIANTõES 24h

A denúncia pode ser anônima.
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cÀr{ÀRÀ MUNrcrp.§.L DE ÁLVÀRr-s MÀcHADo
Rua Monseúor Nakamu.a. 783, Cenuo, Álvares Macbado - SP, CEP l9l60-049.

t (18) 3273-1331 | E! carnara/ã alvarpsmachado.sp.lcg.br

?ra.4qalaúã

REQUERIiIENTO NO í í6/2025

Nos termos regimentais, REQUEIRO que seja encaminhado expediente ao Senhor
Prefeito, solicitando, a pedido dos moradores do Bairro Rural Caravina e regiões
adjacentes, a realizaso de estudo tócnico de viabilidade e eleboração de
proioto pera a construção de uma ponte em concreto armado, bem como a
recuperação da Estsada Limoeiro, que interliga o Baino Caravina, em Presidente
Prudentê, à Chácara Paraíso, pertencente ao Município de Álvares Machado.

JUSTIFICATIVA

O local em questáo abriga diversos produtores rurais e está situado nas
proximidades do Resort Campo Belo, importante referência turística da região. Além
da necessidade de garantir a mobilidade segura pera os moradores e
trabalhadoree da área rural, destaca-se demanda por melhorias no escoamento
da produção agropecuária local.

Cabe ressaftar que a antiga ponte de madeira foi destruída por enxunadas há mais
de 10 anos, e, desde então, a região carece de infraestrutura adequada para
travessia e deslocamento. Assim, solicitamos às autoridades competentes a adoçâo
de providências urgêntês para viabilizar os projetos e a êxecuÉo da nova ponte,
promovendo o desenvolvimento rural, a segurança no tráfego e o fortalecimento da
economia local.

Sala das Sessões, 05 de maio de 2025.
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cÂMÀRJI MUNrcrp.ü.L DE ÁLVÀREs MÀcHÀDo
Rua Monseúor Nakamurq 783, Csntro, Álvares Machado - SP, CEP t9160-049.

t (18) 3273-1331 | E ç443qa@alvaresmachado.sD.lcg.br
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CÂilÂ.RÀ MUNICIPÀL DE ÁLVÀRES M.*.CHÀDo
Rua MmlcrhoÍ NalorDuÍa, 783, Croüo, Álv{cs Macü.do - SP, CEP l9l6G(x9.

t (t8) 327}.1331 I g carnaraíaalvaresmachado.sp.leg.br

?al*

REQUERIMENTO NO 1 17/2025

Nos termos do Regimento lntemo desta Casa Legislativa e após ouvido o Plenário,
REQUEIRO que sêja encaminhado êxpsdiênte ao Senhor Prefeito, solicitando que
sejam adotadas as providências necessárias para o envio de notlflcação às
ompresas lnstaladas no Distrito lndustrlal, especialmente àquelas situadas nas
Ruae João Prado, Ascêncio Frutuoso e Alvaro Fernandes, a fim de que realizem
a llmpeza e manutênção das áreas no entomo de seus estabelecimentos.

JUSTIFICATIVA

Os referidos trechos se en@ntram com acúmulo de entulho e mato alto,
comprometendo a segurança, a saúde pública e a boa aparência da região.

Sala dae Sessões, em 06 de maio de 2025.

Cabrera
Vereador

q
ã
4

o

N'

o

IJ'

i'.

15. s.o.,
Eli 13 DE MA|O DE 2025.

t) APROVADO
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cÂMÀRÀ MUNtcrpAL DE ÁLvÀRss MÀcHÀDo
RuÂ Monscúor Nltrmurr, 783, CctrtÍo, Álv.Es Macbado - SB CEP 1916G049

I (t8) 3273.1331 I El camamía.alvaresmachado.sp.leg.br
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cÀMÀRÀ MUNtcIpÀL DE ÁtVÀREs MAcuADo

REQUERIMENTO NO 1 1 8/2025

Nos termos do Regimento lnterno desta Casa Legislativa e após ouvido o Plenário,
REQUEIRO que seja encaminhado expediente ao Senhor PreÍeito, reiterando a
solicitação contida no Requerimento no 70/2025. Considerando a resposta
encaminhada pelo Departamento de Educação (DECEL), a qual informa que está
sendo estudada a possibilidade de atendimento à demanda por meio de transporte
terceirizado, solicito informações quanto à previsão para a conclusão dêste
estudo e da efetiva implantação da medida.

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2025.
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DE 202s.
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.1€S \i\

DrcA NÂo Às DRocAs E À PEDoFIL|A. DENUNC|E! ( t97 e l90 - Ptanrões 24h
A denúncia pode serânônimÀ

, -l-
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Álvares Machado - sP, CEP 19160-049.

t ( l8) 3273- 133 I I e, camara@alvaresmachado.sp.leq.br

.4.tialaí11 ô-

O aprimoramento educacional dos cidadãos é de suma importância para o
desenvolvimento pessoal, familiar e social. Alguns alunos da FATEC, residentes em
nosso municÍpio, enfrentam diflculdades financeiras para custear o transporte até a
unidade de ensino. A oferta de transporte público ou terceirizado por parte do Poder
Executivo é essencial para garantir o acesso à educação técnica e profissional,
promovendo igualdade de oportunidades e apoio à formação de nossos jovens.
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CÀMÀRÀ MUNICIPÀL DE ÁLVÂ.RE§ MÀCTIADO
Rua Monsenhor Nâkamura, 783, Cenro, Alvares Machado - SP, CEP I 9 | ó0-049

t (18) 3273-1331 | El camara(Aalvaresmachado.sp-lee.br

?oda /qdaÍr"ô-

CÃMARÂ MUT{ICIPAL DE ÁLVIIRES MACHÁDO
ll. l-!. a:üÉ, ?tr. C.ú!. 

^lrJr. 
L-t do- §P.Ct? lrl..4.,

( r lür l:rJ-llll I tt.ü4rtsrtt!.atú.!lg!!
tu-b

REQUÉRIUENTO Nf 70/2025

REQUEIRo À tEsÀ do âcôído com as nonna! ,sgiÍnsnt É s após owido o
Plênádo- qu€ sêia encaminha.lo erpsdisots ao Sanhor Preíeito, 3olitilândo que sêiÊ

oftdado, poI mÊio do EôtoÍ comp€tente. o e3ludo dá Ybtilirado d€ disponibilizaí
trI EpoÍte gEtuito para os alunos Íesirentôs no m/niÍÊo que Íísqugnlem qjÉos
técÍlicG ns FAYEC - FââIbô(b de Tecnologia. a êxomPb Ô qus É ocorÍ6 oom 03

e3urdântes matfi:rlâ(bÊ na ETEC (cotêgb Agriccla).

A prsr€írt€ solirtaÉo íslxh a rGivindisçao dê psh a ,eepon$€i8. quê
pract.reíâm asb Erêador plrs íElátEr à diírorlddê enhêfilada Polo6 afunoa no
desbcsÍn€nlo até Ê Íefsrirâ inglitu(Éo dê ênsino, gspecielÍBírtg congirsrando quc o
tÍÊnspoúie atê a ETEC Fl ê ofoÍla(,o dê bíma grst ita.

O áerúimanto à píEã€nlê demanda ÍepÍes6ntá a êíêrivaçâo do píilrcitio de
r9uâldâd6 d€ âêêsso á êducaÇão píofis3imal o tácnaca, aE8egurado
GolloüudonâlffiiE além (b conúüri paÍe a
do6 êstjdartÉ.

S* dú Scaoü, 26 da Írl.íço ô 2025.
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cÀMÀRÃ. MuNtcrp.e.t DE ÁLVÀR-Es MACHÀDo

Ggvc.no de

Átyrrrr tlrdrdo
luu::o *rauoslo.cran
It...ír, . l,.Ir.

.4r..rdtt!Br- dn
ÍtA32rJ-EAaErEEl/Sl5O

Cs. \^ÊútÊ O.. Gr.à ltl. C{rito
191drom - ÁlÉé tà.rEto. sP

Atuarls Mà§rÉdo. 17 dô âbli de 2025

Vr|dlltr. Oln íi cüvrtho, OiÍúr de tliyirão Õ EâEaaao. Cr,tl,a El'ab a

LataÍ - DECEL. ô mfidCo ê Alvrc. iladredo nem Fq Ít3b d.r-. ríÉmi*lú : vúaa

S.nlwh, ,r.porh e R{rrrirnb x;im r Í.rp.to .!. .edo ür Yl.õ[re d3 ü9onffitÍ
üilpoífs gr'üo p.Í. 6 drÍs ÍEirrtírt m mmkÍpb qir |trqr^lfrm a.ü!8 lêEÍú;c Ír.
F TEC - F.q.üú de Tãrúgiâ, a lrmpb dô q,. É ocdtr cdlr Õ a-udl*! D.ni:.-&r
n ETEC (Colégio Aeú.ds)

ffiímo $.. r ifliúi** Íb frolgoÍte d€ dú6 $, ..tu(Í.íít Ír. fATEC,

rcan !ça dâ Íormâ gratdi.. cdr ônbur Ê molúiüar err Et!íÉ;tl o tr.nrpoíb dG llu'16 d! tü5
múilpaL se d.i,! s tío dê o horarb dü rdro ag b 13 hsE r EÍilclü qua o llÍtpont
múlrp.L

ErêEaço $a aü rÉo crfuüb t Fc!õfirldr Íb ffÍtrrio.!m Ômlró.
por mrl, ô lrtrfat tíE.?nÚ.

sêído o qla t. rpíEaãrtr p.É o momüto, taírpír a ü$aiÉo, ÍlE Ô.Fgo cür

FEtrclÉ de Írd . coíiidÍâéo.
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^gô13 
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Rua Monsenhor Nakamurq 783, Centro, Álvares Machado - SP, CEP 19160-049.

t (18) 3273-1331 I E camara@alvaresmachado.so.leq.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 14B8-E4B8-5713-7875

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CAMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO (CNPJ 53.303.376/0001-31)  VIA PORTADOR JOEL

NUNES DE ALMEIDA (CPF 204.XXX.XXX-12) em 14/05/2025 09:58:53 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmalvaresmachado.1doc.com.br/verificacao/14B8-E4B8-5713-7875

https://cmalvaresmachado.1doc.com.br/verificacao/14B8-E4B8-5713-7875

